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CONTRATO N° 04/2025
Contrato para prestação deserviços que firmam o Municípiode São Cristóvão/SE através daSecretaria Municipal deAssistência Social e a empresaMCLO Manutenção E ServiçosAdministrativos LTDA,

OMUNICÍPIO DE SÃOCRISTÓVÃO, por intermédio da Secretaria Municipal de AssistênciaSocial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.813.434/0001-15, com sede na Rua Almirante AmintasJorge, S/N, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravantedenominado CONTRATANTE, nesteato representado pela secretária, Sra. Lucianne Rocha Lima e a empresa MCLOMANUTENCAO E SERVICOS ADMINISTATIVOS LTDA, pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita no CNPJ/MF 42.795.061/0001-32, com endereço situado a rua Adelaidede Souza Ferraz, nº 258, casa, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49085-010, Aracaju-SE, pormeio do seu representante legal Douglas do Nascimento Silva, portador do CPF sob onº003.920.585-10, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato dePrestação de Serviços, sob a forma de empreitada por preço unitário, em conformidade com asnormas, diretrizes e julgamentos da Lei nº14.133/21, e pelas cláusulas e condições a seguirdelineadas:

1.DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos quenortearão a contratação de empresa especializada para o fornecimento de camisas, sob demanda,por dispensa de valor, para atender aos programas e serviços da Secretaria Municipal de AssistênciaSocial - SEMAS, com fundamento no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.1 Valor da Contração:
Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagaráaCONTRATADA o valor global estimado deR$ 13.990,00 ( treze mil novecentos e noventareais), conforme detalhamento de valores abaixo:

Item UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO
PREÇOUNITÁRIO PREÇO TOTAL

01 Und 300
DEFINIÇÃO: CAMISA EM MALHA PV. ESPECIFICAÇÃO:Camisa em malha PV (75% Poliéster + 25%Viscose), comsublimação total(frente/costas) tamanhos variados. R$ 13,50 R$ 4.050,00
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02 Und 150
DEFINIÇÃO: CAMISA CORES VARIADAS (A ESCOLHADO CONTRATANTE) FIO 30.1 EM ALGODÃO.ESPECIFICAÇÃO: Camisa cor variada (a escolha docontratante)fio 30.1 em algodão, com impressão em 4 cores,frente everso, tamanhos diferentes.

R$ 16,00 R$ 2.400,00

03 Und 580
DEFINIÇÃO: CAMISA BRANCA FIO 30 EM ALGODÃO.ESPECIFICAÇÃO: Camisa branca fio 30 em algodão, comimpressão em 4 cores, frente everso, tamanhos diferentes. R$ 13,00 R$ 7.540,00

TOTAL R$ 13.990,00

2. Critérios de Fornecimento / Recebimento
2.1 A entrega dos materiais será sempre no Município de São Cristóvão, em endereço a serdisposto na ordem de fornecimento. Inclui-se ao Município de São Cristóvão, Centro Histórico,Grande Rosa Elze e povoados vinculados.
2.2. O fornecimento se dará conforme a necessidade da unidade solicitante responsável, medianteautorização por escrito.
2.3. O fornecimento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias após recebimento da ordem defornecimento, em virtude da não interrupção das atividades esporádicas realizadas pelos agentesdesta municipalidade.
3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento daSecretaria Municipal de Educação, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
A. Unidade Orçamentária: 41042
A. Fonte de Recursos: 2661.0000/1660.0000/2660.0000
B. Programa de Trabalho 08.2440016
C. Projeto/Atividade/Denominação: 2608/2638/2623/2616
D. Elemento de Despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
Este contrato possui vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses,contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o período máximo de 120(cento e vinte) meses, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, consoantediscriminado no item 06 do Termo de Referência.
Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada aoateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem



Rua Almirante Amintas Jorge,s/n, Centro, São CristóvãoCEP:49100-000 C.N.P.J14.813.434/0001-15

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;
5.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto;
5.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através deservidor especialmente designado;
5.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s)provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins deaceitação e recebimento definitivo;
5.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objetocontratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidadesobserva
5.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificaçõesestabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 daLei nº 14.133/2021;
5.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, paraque seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sançõesadministrativas cabíveis e eventual rescisão contratual;
5.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário;
6.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demaisespecificações constantes neste Termo de Referência;
6.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;
6.3 Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação naprópria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e onome do fornecedor;
6.4 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto emque se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entregaou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referênciaou pelo fiscal do contrato;
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6.5Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificadoscom crachá subscrito pela Contratada;
6.6 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na contratação;
6.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normasespecíficas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
6.8 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante aexecução contratual;
6.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência,imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução doobjeto desta contratação;
6.10 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento doobjeto;
6.11 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, contabancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
6.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado odisposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alteraçõesos preços unitários constantes na proposta vencedora;
6.13 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão defiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotartodas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes eàs disposições legais vigentes;
6.14 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratadapela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observadona execução do contrato;
6.15 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamentedas faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, sehouver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa;
6.16 Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão outransferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conhecimento eadoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de viabilidade de manutenção darelação contratual;
6.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, semprévia e expressa anuência;
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7.DAS PENALIDADES
7.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a contratada pagará ao contratante, a títulode cláusula penal, multa equivalente a até 20% do valor total do contrato ou da obrigação nãocumprida, sem prejuízo das demais sanções abaixo cominadas e pagamento das perdas e danosque acarretar aoMunicípio de São Cristóvão.
7.2Além da multa a contratada também estará sujeita à sanção de advertência e/ou de suspensãodo direito de licitar e contratar com a Administração, por um prazo de até 02 (dois) anos; bemcomo sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicanos termos do Art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
7.3 As sanções acima referidas poderão ser aplicadas de forma cumuladas ou independentes,sendo autorizado ao contratante, na hipótese de multa, o devido desconto ou a retenção dosvalores que tenha eventualmente tenha a receber a contratada.
7.4 Na imposição de multa, respeitado o limite de 20%, observar-se-á o seguinte critério:
0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,sobre o valor dos serviços não executados ou sobre a etapa do cronograma físico da obra nãocumprido; ou
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução do objeto, ou sobreo valor da parcela da obra não execução, na hipótese de inadimplemento parcial.
Na hipótese da retenção ou da garantia prestada serem insuficientes, o valor da multa será cobradojudicial, com o acréscimo de correção monetária pelo IPCA e juros de mora de 1% ao mês,desde a data da imposição e notificação da multa.
7.5 O contratante poderá considerar rescindido o presente contrato, independente de notificaçãoextrajudicial ou judicial, na hipótese também de inexecução total do contrato ou no caso detranscurso do prazo de execução cuja prorrogação não tenha sido por ela autorizada.

8.DA ALTERAÇÃO, DA REVISÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
Sem prejuízo do disposto em Lei, o presente Contrato poderá ser alterado, unilateralmente,

pelo contratante quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos, e/ou quando necessária a modificação do valor contratual
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, respeitado o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e que a contratada
ficará obrigada a aceitar.

Para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a diferença
percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do SINAPI ou
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ORSE não poderá ser reduzida, em favor da contratada, em decorrência de aditamento que
modifique a planilha orçamentária.

Assim, tratando-se de alteração contratual para a inclusão de serviços ou itens novos, os
preços devem ser apurados levando em consideração os referidos custos unitários do SINAPI ou
ORSE, tendocomo data base o mês de apresentação das propostas, aplicando em seguida o mesmo
percentual de desconto inicialmente concedido. Na hipótese de inexistência daqueles custos
unitários, os preços devem ser apurados mediante cotação junto ao mercado, promovendo-se em
seguida o deflacionamento daqueles preços desde a época da cotação até o mês de apresentação
da proposta, aplicando em seguida o mesmo percentual médio de desconto concedido
inicialmente, segundo as diretrizes do item9.2.

Na hipótese de supressão, o limite acima estabelecido poderá ser excedido se houver acordo
entreas partes. E qualquer que seja o motivo da alteração, a fim de que tenha validade, deve sempre
constardo correspondente termo aditivo.

O presente contrato, nos termos do disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021., poderá ser
alterado, por acordo das partes, para fins de restabelecimento e consequente manutenção do seu
inicial equilíbrio econômico-financeiro, desde que sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato de princípio, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual. O mês da data de apresentação das propostas será considerado,
também, para esse fim, como marco inicial de apuração da variação extraordinária dos custos dos
insumos e/ou serviços

Não terá a contratada direito ao reequilíbrio econômico-financeiro se a álea econômica
extraordinária e extracontratual, inclusive para os itens da administração local, decorrer de ato ou
fato de seu prévio conhecimento ou que deveria saber, até mesmo relacionado a erro ou
insuficiência de composição de preços ou de projetos, ou que alguma forma tenha contribuído
para sua ocorrência

O não cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições deste Contrato, devidamente
comprovado, importará na sua rescisão, a critério da parte não inadimplente. Fica, porém,
estabelecido que a rescisão dar-se-á imediatamente e sem qualquer aviso extrajudicial ou judicial,
nos seguintes casos:
I. falência ou dissolução da firma contratada;
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II. superveniente incapacidade técnica da contratada, devidamente comprovada;
III. não recolhimento pela contratada, dentro do prazo determinado, das multas que lhe forem

impostas por Órgãos Oficiais;
IV. transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização

do contratante;
V. por se negar a contratada refazer qualquer trabalho realizado em desacordo com contrato,

termo de referência e as especificações gerais e particulares da avença, no prazo que
determinar a fiscalização da Contratante;

VI. atraso injustificado da conclusão dos serviços por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;
Considerar-se-á parte integrante do Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital e seus
anexos, além da proposta da licitante vencedora.
9.GESTOR DO CONTRATO
O fornecimento será fiscalizado por servidor designado pela Entidade executora responsável pelo
Equipamento solicitante, que registrará os acontecimentos considerados relevantes, bem como as
providências tomadas para sanar as falhas identificadas.
10.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A Contratada não poderá transferir, a qual título for ou por qualquer instrumento, os direitos e as
obrigações decorrentes desta avença, nem caucioná-los, sem o expresso consentimento do
contratante.
Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo
aquelas decorrentes de instrumento aditivo. O fato de uma das partes eventualmente tolerar a falta
ou descumprimento de obrigações pela outra não importará em sua alteração nem configurará
novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer
tempo, a regularização da falta ou o cumprimento integral da obrigação.
É obrigação da contratada manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.DO FORO DE ELEIÇÃO
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Fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão para dirimir as controvérsias eventualmente
advindas da interpretação deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo firmadas, assinam
o presente instrumento em duas vias e de igual teor, para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 24 de fevereiro de 2025.

Lucianne Rocha LimaSecretaria Municipal de Assistência SocialContratante

Douglas do Nascimento SilvaMCLO Manutenção E Serviços Administrativos LTDAContratada
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